
 VP CIRCULAR DIRETORIA 

Rua Harry Lewin Mauritz, s/n – 12460-000 –  Campos do Jordão – SP 

PRE 144/2023. 
Vale do Paraíba, 19 de outubro de 2023. 

 

 

Ref.: Renda Retido na Fonte - Dirf. 

Retranmissão Circular Sindhosfil SP nº 749.2023 

 

De conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2.163 de 10.10.23 (DOU 
11.10.23 pag.50) altera a Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 2021, 
que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações 
Fiscais - EFD-Reinf. 

 

A Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf de que trata a 
Instrução Normativa RFB nº 1.990, de 2020, será substituída, em relação aos fatos 
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2024: 

 

A pessoa jurídica que receber de outras pessoas jurídicas importâncias a título de 
comissões e corretagens relacionadas na 1203393671 Instrução Normativa SRF nº 
153, de 5 de novembro de 1987, fica obrigada, a partir de 1º de janeiro de 2024, a 
prestar as respectivas informações de rendimentos e retenções tributárias por meio 
do evento R-4080 da EFD-Reinf. 

 

 

Acesse o link 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.163, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 - INSTRUÇÃO 
NORMATIVA RFB Nº 2.163, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional 

 

 

Atenciosamente  

Jaime Durigon Filho 

Presidente 

  


